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/ PROJETO DE LEI NQ (cf() , DE 1 972 • • , 

I , 
/ \ 

-.I 

- Dispõe so e o exercício da 
profissão de Detetive Particu
lar , e d~ outras providências. 

( DO SR. FLORIM COUTINHO ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art.lQ O Grupo da Confederação Nacional das Profissões Libe _ 
... rais, constante do Quadro de Atividades e Profissoes , 

~ ... 
anexo a Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decr~ 
to-lei nQ 5 452, de lQ de maio de 1 943, ~ acrescido da cate _ 
goria profissional de Detetive Particular . 

Art . '2Q O exercício da profissão ora regulamentada sÓ ser~ per
mitido: 

a) aos diplomados em cursos ~egulares de ensino 
m~dio, oficiais, oficializados ou reconheci

dos, com duração mínima de 3 (tr~s) anos e cur
rículo fixado pelo Ministério da Educação e Cul
tura; 

b) aOs que, embora não diplomados nos termos da 
alínea anterior, venham a registrar-se até 

120 (cento e vinte) dias apÓs a vigência da pre
sente lei, nas Associações Profissionais ou Sin-

N dicatos da classe, mediante prova de conclusao 
de curso para Detetive Particular em estabeleci
mento de ensino reconhecido, e do exercício da 
profissão, pelo menos 6 (seis) meses anteriores 
~ entrada em vigor deste diploma legal. 

• 

Art . 3Q Independentemente do registro mencionado na letra ~ do 
artigo anterior, todos os Detetives Particulares ficarão 

\ 
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'" tiça a valorosa classe dos Detetives Particulares. 

Sala das Sessões , 

GER 0.07 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

te artigo, os novos cursos serão equiparados, para 
efeitos, aos do 2Q ciclo do ensino médio ou equivalentes(T&c

nico de Contabilidade,etc)~ 

Consoante o disposto no artigo 6Q da proposi -
ção, Associações e Sindicatos serão obrigados a fundar e m~ 
ter escolas de formação de Detetives Particulares, as quais 
ministrarão o curso aprovado pelo MEC, ficando sujeitas às e
xigências deste no que se refere aO reconhecimento e fiscali-

N 

zaçao do aludido curso. 

Segundo o artigo 7Q , a Carteira do Detetive , , , , . , 
por ele criada, tera fe publ1ca e habilitara seu portador aO 
exercício da atividade em todo o território nacional. 

H Associaçoes 
gos 8Q , 9Q , 

H 

Com o objetivo de incentivar a constituiçao de 
Profissionais e Sindicatos da categoria,os arti -
12 e 13, vinculam o trabalho dos Detetives Parti-, 

culares ao pagamento das mensalidades estatutarias; exigem a 
N , 

obtençao do Alvar'a Profissional - a serfornecido pelas refa-
... N 

ridas entidades - e impoem o cumprimento das disposiçoes e-
xistentes nos diplomas sindicais, consideradas .como providên
cias disciplinadoras do exercício profissional. Permitem,ou
trossim, a criação de Delegacias Regionais de Associações e 
Sindicatos, dentro das respectivas bases territoriais, com a 
finalidade de promover o amparo a seus filiados, o registro 

N , 

de que trata o artigo 2Q e a expediçao do Alvara previsto no 
artigo 9Q• 

N proibiçoes 
xerc!cio da 

N gulamentaçao 

Os artigos 10 e 11 enumeram as obrigações e as 
impostas aOS Detetives Particulares, quando no e-... 
profissao. 

Para encerrar, os artigos 14 e 15 cuidam da re
da lei e de sua efetiva entrada em vigor. Tendo 

em vista que a maioria dos dispositivos vai depender de regula
mentação, o ttltimo dos citados artigos determina que o novo di
ploma legal vigorar~ a partir do primeiro dia do m~s seguinte 
ao cumprimento dessa formalidade~\ 

Esperamos que os nossos ilustres pares, cola _ 
borando no aperfeiçoamento e aprovação do projeto, façam jus-

GER 0.0, 
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... 
logo a seguir, de Sindicatos da classe - lança a proposiçao 
a exigência da formação dos novos profissionais através de 
cursos oficiais, oficializados ou expressamente reconhecidos, 
com duração mínima de três anos e currículo aprovado pelo ~li
nistério da Educação e Cultura. 

Visando, contudo, a proteger os atuais exercen 
tes da profissão, f acilita-se o seu definitivo aproveitamento, 

N 

mediante registro, no prazo de 120 dias, nas Associaçoes Pro-
fissionais ou Sindicatos • 

Considerando, por outro lado, o seu papel de 
colaboradores das pOlícias civis, impõe-se aos Detetives Par
ticulares, no artigo 30 do projeto, o registro no Departamen
to de ~lícia Federal ou perante a autoridade judici~ria lo -
cal, quando aí não existir repartição do referido Departamen
to. 

Para extinguir a i nfiltração de curiosos,o §20 

do art.3Q determina que, excetuados os policiais de carreira , ~ 

e os int egrantes das Forças Armadas, ninguem poder~ trabalhar 
em investigações de qualquer natureza se não estiver registra
do de acordo com a nOVa lei. 

E, para servir de estímulo ao ingresso nos cur
sos de formação, a serem ministrados de conformidade com o no
vo critério estabelecido no artigo 20, letra ~ , e evitar pro-... telaçoes no registro daqueles preparados segundO as normas a-
tualmente em Vigor, o artigo 40 determina que, uma vez atingi-, 
do o prazo de 120 dias para o aludido registro, cessara a Va -
lidade dos diplomas aOs mesmos conferidos, ficando-lhes vedado 
o exercício da profissão e o uso do TítulO de Detetives Parti
culares. 

o artigo 50 reforça a exig~ncia da letra ~ do 
artigo 20, declarando que, após a Vigência da nOVa lei,a form~ 
ção dos profissionais em foco somente pOderá ser feita em cur
sos regulares de ensino médiO, oficialmente reconhecidos, com 
duração mínima de tr~s anos e currículo aprovado pelo Minist~
rio da Educação e Cultura. Nos termos do par~grafo ~ico des-

GER 0.07 
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merciais reservadas, dirigidas ~ formação de cadastros para , ,. 
a industria, comercio e bancos . 

N'" O t d . d Mas nao e SOe S exercen es a menCl0na a a-
Â 

tividade realizam, ainda, tarefas de vigilancia particular , 
colaboram com as autoridades constituídas e efetuam, medi~ 
te contrato de serviços, investigações privadas que podem, 
inclusive, culminar na condução de presos em flagrante,acom-

" N panhados de testemunhas, as repartiçoes policiais. 
#OI 

Reunindo elementos de formaçao cultural cor -
respondente aos 10 e 20 ciclos do ensino médio e at~ mesmo , 
portadores de diplomas universitarios - e que, por conse -
guinte, pOdem equiparar-se aos Agentes e Agentes Auxiliares 
de Polícia - os Detetives Pat1iculares, especialmente nas 
grandes cidades, pagam o imposto sobre serviços e contribuem 

... #OI 

para o INPS e para a Confederaçao Nacional das Profissoes ~ 
berais (esta ~tima em virtude da inexistência de entidades 
sindicais de 10 grau, referentes ~ profissão indicada). 

Em face das dificuldades criadas para o exer-
~ ... d:s 

c~cio da profissao, 5 000 possuidores de certificados de con 
clusão do curso especializado, apenas 700 a 1 000 trabalham 
realmente como Detetives . E cabe ainda registrar a concor -
Â'" #OI rencia de autenticos curiosos no campo das investigaçoes e 

informações, que somente caUSam problemas ~ classe e ~s au -
. , 

toridades. 

Faz-se, pois, indispens'&vel a regulamentação 
da atividade, com vistas ~ elevação do nível de seus exer _ , 
centes e a garantia dos que se utilizam dos serviços destes. 

O projeto ora oferecido ~ 
nossos ilustres pares procura, exatamente, 

#OI 

consideraçao de 
criar a discipli-

nação necessária ao exercício da profissão de Detetive Par -

ticular. 

Começando pela inclusão da categoria no Grupo 
da Confederação N'acional das Profissões Liberais - tme 
permiti~ a imediata formação de Associações Profissionais e, 

GER 6,07 
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b) prestar informações a terceiros, salvo~~~ 
Caso de requisição expressa de autoridade 

policial ou judici~ria, ou em defesa do ter-, 
ritorio nacional. 

, 4 ~ 

Art.12 Os Detetives Particulares, alem da obediencia a le -
gislação em vigor, ficam obrigados a cumprir as de -

terminações constantes dos estatutos das respectivas As
sociações Profissionais ou Sindicatos da classe,que passam 
a constituir normas disciplinadoras do exercício profissio -
nal. 

Art.13 As Associações Profissionais ou Sindicatos represen
tativos da classe dos Detetives Particulares poderão 

criar, dentro das respectivas bases territoriais, Delegacias 
Regionais com a finalidade de promover o amparo a seus as-
sociados, , 

... o registro de que trata o artigo 20 e a expediçao 
do Alvara Profissional preVisto no 

- , 
artigo 90• 

Art.14 O FOder Executivo 
lei dentro de 120 

, 
expedira o Regulamento da presente 
(cento e vinte) dias, a contar da 

H I data de sua publicaçao. 

Art .15 Esta lei entra~~ em Vigor no primeiro dia do Á 

mes se-
N guinte aO da publicaçao de seu Regulamento, revogadas 

as disposições em contr~rio. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

suas 
Os Detetives Particulares 

atividades no Brasil ~ quase vinte 

.. 
vem desenvolvendo 
anos. 

Apoiados em dispositivos do Decreto nO 50 532 , 
de 3 de maio de 1 961, os profissionais em questão, apÓs con
cluirem curso devidamente registrado nos Ministérios da Edu _ 
cação e Cultura e da Justiça, participam de investigações co-

GER 0.07 
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sujeitas ~s exigências deste, no tocante aO 
mento e ... 

fiscalizaçao do aludido curso. 

Fica instituída a Carteira de Detetive Particular, que , , , 
tera fe publica e com a qual o portador 

, 
podera exer -, 

cer a sua atividade em todo o territorio nacional. 

Art.8Q Além das obrigações resultantes deste diploma legal e 
das demais leis em vigor, o Detetive Particular, para 

que pOssa exercer a sua profissão, deve pagar pontualmente as 
mensalidades estatut~rias de sua Associação Profissional ou 
Sindicato de classe. 

Parl~grafo 

o Detetive 
de efetuar 

Único. As Associeções ou Sindicatos de classe pode _ 
rão suspender do exercício de suas atividades 

Particular que, por mais de 3 (três) meses, deixar , , 
o pagamento das mensalidades estatuarias. 

Art.9Q Os Detetives Particulares que vierem a se estabelecer , ... 
neste ramo profissional, alem das demais obrigaçoes l~ 

gais e regulamentares, ficarão sujeitos à obtenção de Alvar:~ 

Profissional, anualmente expedido pelas Associações ou Sindi _ 
catos de classe. 

Art.lO No desempenho de SUas atividades, os Detetives Parti _ 
ul N , 

C ares sao obrigados a respeitar a etica profissional 
e a cooperar com as autoridades constituídas do País, desde 
que venham a ser solicitados a faz~-lo através de expediente ~ 
ficial ou, em Casos extremos, sempre que as circunstâncias e~ 
girem. 

Art .ll ~ vedado ao Detetive Particular: 

a) fazer declarações a jornais, revistas e emi~ 
d ' t N N soras e radio e elevisao, a nao ser em de-

fesa pr~pria ou de terceiros, observada a legi~ 
lação em vigor no P.a!s; 

GER 0,07 
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sujeitos a registro pr~vio no Departamento de Fblícia Federal . 

§ lQ Nos lugares onde não existir repartição do Departamento 
de Polícia Federal, o registro de que trata o presente 

artigo ser~ feito, a título precério, pela autoridade judi -
ciéria, de acordo com as normas que vierem a ser baixadas pe
lo respectivo Tribunal de Justiça. ' 

§ 2Q Excetuados os policiais de carreira e os integrantes 
das Forças Armadas que possuem suas pr~prias polícias, 

" N 1 t ninguem poder'a trabalhar em investigaçoes de qua quer na ure-
IN 

za se nao estiver registrado de conformidade com a presente 
lei. 

Art~4Q Uma vez decorrido o prazo preVisto na letra ~ do ar-
H tigo 2Q, para registro nas Associaçoes Profissionais 

H 

OU Sindicatos da classe, perderao a validade os diplomas dos 
cursos realizados sem a observ~ncia do disposto na letra ~ do 
citado artigo, ficando os que não se houverem registrado impe
didos de exercer a profissão ou usar o título de Detetive Par
ticular. 

, Â N 

Art . 5Q Apos a vigencia desta lei, a formaçao do Detetive Par-
ticular somente poder~ ser feita em cursos regulares 

de ensino médio, oficiais, oficializados ou reconhecidos, com 
duração mínima de 3 (tr~s) anos e currículo aprovado pelo Mi
nistério da Educação e Cultura. 

~ , ' ; . 
Parégrafo unico . O curso prevlsto no presente 

rado, para todos os efeitos 
2Q ciclo do ensino m~dio e equivalentes . 

~ artigo ~e equipa-
legais, aos do 

Art . 6Q As Associações Profissionais ou Sindicatos representa
tivos da classe, são obrigados a fundar e manter esco-

las de IN 

formaçao de Detetive Particular. 

PaJ:'l&grafo Ünico'~" As escolas ora preVistas ministrarão o curso 
de Detetive Particular cujo currículo tte~ 

, N 

a ser estabelecido pelo Ministerio da Educaçao e Cultura , 

GER o.o? 
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INFORMAÇõES CONFIDENCIAIS 769 

JUROS DA DIVIDA PÚBLICA 

-- Ver 
Fiscal, desta 

a lei n.o 4.414, 
Coletânea . 

de 24-9-1964, na Legislação 

INFORMAÇOES CONFIDENCIAIS 
LEI N· 3.099 _.- DE 24 DE FEVEREIRO 

~ DE 1957 
.Cf~W.tr,A AS '~ONDI('6E S PAPA o FliNC10· 

~~ AMf:HO a E [ 01 AllEI f CIM ENTO DE lN FOR · 
~AV .- ~ fi(~ E " V Ar·1 s ou c o mlDENC1A1S, 

rOF.IERClAI., OI) ? AR T1C VlARES 

A- t 1 o 03 p~ t ;\ be; et imcntos de- info rrnaç5t s 
!"e!.Nv,l'b, ou c c~tlde"c ia is, comt>rc iais ou parti .. 
c:u1ares, s6 oode-r,1J fUl1cion;ir de[Jo is de registra· 
rios r,a; J unta~ Com~c l al s dos s~u s Estados ou 
Te",ítór:os! cOln Clbser,'ânci::! de tôdas as. forma .. 
Il d3dt'S If'qa l ~ . 

A-l. 2." A ... infcrr::a.ções serã() sempre p!'t st,\· 
~ac"or fler-lo em ~"Jel que contenha Imp'HIO! 
... fj(jrH~ do (''Itá t-dct i:t1ento, !) (ia (,oc led.lC!p ti por 
f:''I t''"I:.o, C> de i. 'l't qeri:'n!e OU direto", (l E- IO rn~nos. 

A-L 3.\) p. cb"! 'V.lrtrj<'. das d ;:' ro si tl5t~ conti · 
'.! ; !l:'rt I 1,'1 'I.. ':'1,".,' f] t H t ~ra\~ .... oos !f('l f 'll11 . 

('" - .. ,,:. dI' ·~t" .,qj' C':U,l l., t'(I,., t\ lçla , J ~ 9ai~. 

AI:. ~ , o ú) f ;t,;t,~·! e :.l'1lt'n to:;, IA em furr,( 

., ,~"'rltr, f,'~o c U.· ;," il:p:'Jr ·{)(.r\ Yt'1 de 90 (no· 
. !., 1:;<; :'j\rJ Cf!:J '(J l ~r :'L1J -:.í t~ ~~i('. 

.b··. ::. rJ 05 r .• :;lt "rr: .. n(' nl v al.!toril;~d.jS , 

. ( l·'~M L:nfC( ... \ ;, \ ~,(;u ,\ S U~Jt'fi:1ttndrnc ,;: 

{I, (J _~,II'~ ?n lí t ,f~ :;,·r.;'ÍlI f à C:h'I ':l do Or ~w', 

tl~""t,:!lto::k l:-\,!"t :",~.~. onde fXis~;r"r.l). ~·,d.! ~ :l~ 

,ri'\""'\,::'-::'(I' r<!'1 "t' for,::11 ~f..:liti t ;H1.lo. 

A·"t, b c I~.·.' 1.·' ; i rL\Oo~içG t? ~ er"l r..~,r .• 
'. '.~ 

nrCRr.TO ioF 50 m .-. DE 3 DE MAIO DE 
~ 19G1 
. ,;r,,:'lóL .SoBRE l1 ~,~;\'CON'\'.~'JJT D rAS F. M~ 

,'r;!~,s DF ,,11' T<;I.1';' A iEl '! I ;'~F.RO 
.~ "r" " I, ,.:i 2.1 0, I FI.'Ckf l RO DE h57 

, ( 

'" 
, '"' ;)\ . {~r ;, f~rm~ç6f S ·t.~f;-V.1-

' .. 1f"!",,.;,:H~ .. (_ .. ~,,'rC'Jit (ll! pa'~.KU trt.:, 

(1,- t I( t\"", ~, li':: ~.G"Jlf, de 24 d,' f~'Ie. 

n '; ("l: -':/. ,jl~ í'r:·p:' '".1(:, d'; P"'>~O i1 S I;ri c .. s 
J .0;, Id'i',' , ~é rr-rlp .. : f,flClO ' ~ ~ ,iooo;s de It-

':~" di', .~c r-<t';i:..l·') Ja Cr.i!l'~·C; 1) n r,i P.epJ.r
t .,1't rJlici 11 do 'or.~r erl ~i'? f"~'l' :11 . 

p.lI .. ~qr·l~~; ." i~'." ~," vi" ,to r ... t4P.'l,J, o !'t. 

Q:$,' r(,:i~;.ll, :;~, '11'/: ;.! títl.io L ·e.",l~IO, 5e,~A 

;':tro ',1J I)'vi':l:) rl~ pn;;r.', Pell f ir.a f' Sor.ial 0 0 

Df:-;J"rt:,,,.t·l t'l Fedt'rai (:{' 5t'rll1~anç~ PúbiiC(l ~ , 
1')-:;' {'dJt\S Í!' r(":"ri\l'r"~ f'jl~ R e-parli ç.~o r.On3€:. 

neres das Secretarias ou O.,n-tamp.nto de St<ju. 
rança Pública . 

Art. 2." para (J~V n ;.âo d~ reçi st ro pollc ii:1! 
~resentiHão as emorêsas os ,egul ntes documento" 

a) cert idão 00 reg " tro comercial, contendct 
o Inteiro teor da dN:I aração da f irma, 
ou cont rato social; 

b) f61ha corrida e _,t '!tado de bon s antece . 
dentes dos dirigen tes da emprêsa e de 
seu~ aUltil i:o ~ < , t1 qualquE'r titule, qce 
t rabaltrem nas investigações. 

Paráqrafo único. QO':-1"<r mod if l caç~o da re. 
gistro cOmt'rcial, bem t omo . 1 admlss",o ou dJ :.pen 
S.I d ~ au).;Jjares, d""V t m ;f'! comunicada", no pra. 
lO Oll 48 ho ra ~; A Rf"p:I,. t lção a que ~e {"fe re o 
p iir~ri1fo ún i, c do iP 1110 ~t nt el II,P" . 

Ar!. 3.° t. vedad, às empresas de que I",la 
o tJ re~ntt' re JUi am~nto a pr.1t in de qua i\Qutf 
;ttr.) ou strv i ~'o t p~!"Jnho~ , SHJ final idade e 
o-s que ~ão pli , .t t 'v(:$ d,,<s a ~J t ori-dadts Pf} li.:. Jls, 
t deverão exe . .:cr SL:na ,"\t.lv;dac!e abstendo .. l)e- d. 
al_~ l1tar contra a in .. io l.lb li ida de O!i recato dos la • 
res, a Vida pri'lJd J ou a boa fama das pesso~ ~ . 

A t. 4." A~ j nrorm~~ôP'i "-erão semprt pre', ta 
d."li) por .. ·/· .. ilO, em p(i,,J,:, 1 que co"te~h ;'\ imprt'5 • 
~.O ., r.ome na ('!nprhJ f'. por (lxlen".o, o 1,. 
un' ~ertn te (·c d ire tor, pelo men05. 

" ... t. 5 o CU,l;i:f':' J\ r'm~"~sa$ forn('c~ r às ;;LJ 

fo! iúa :fes r: .. dic·?i..; CÚDj":, · ·i~ i nf"rma~0c~ f JTI1~ ' 

ÔrJ;l', ·103 Sê U'i c j lenl f'~ ," !l:.J E' ,IJes fo'eill rcr;u l . 
j;Llé.J.:'/ ~1~,~~Llrt d f), I Jlrbém as i n foi.~ ',çúe ~ ,",or 
elas "clj C l t ;Ei.l~ 

tu t. 6.L
) ."1', (,lI";·,'·a. ~d," !(\ ~, ~'lc o r.tr.1m 

~,r, h.ll IClO!l,JI, "ntLl t· .. ,.) "t "r;!l.O Ir 111 ... r;~I~a dias, 
.1 t rrlllr (1~1 :; 1'!jlit~,IL fJ~ st~ d':c retr , para Sl ' 

Itsf';:, ·r ~') ~u <:s P.(: ~0 -,c a' . 

A, ~I,' fi. l'lOb~,' ,· .l1f( ' (:0 p tê!=e'ltp dec. reto 
~ 1!"'fJ ... \ erll!Jrê::'ct) à j'\.~· ' d de ~US~fn ·.;0 ,!I' fun -
r:,,)name nlp. d' !Hn ;~ ~e;~ mr't!';, 

dj~J·l€, f::r· d,-:. Rpp(!r tt çat a qUQ 

d9ja f ~ u:l ir.Q do a't. 1.°. 

im:-c\t.i. pelo 
:-", ·-n' (l pa" 

I \rt. B.I) r..~çd:;:;'1~e- f(·pn·<, er.~:,,-::.~" r~ "o; "!Jt~'i:!J. 
df's federdis t)U e< tadu,.ls, pOderá p 1'w':ni~U\) dd 
J ;sUça p f'~l'gó c io<, Uft f'rio et t1~,<:;(t .. a <lt.~::d:a .. 
Ç:10 de r un ..::ion~ n jl'!ltlJ (115 c!l1pl·i's.1': il '1\.e )(' re .. 
fe;-~ ê"te cc('C'1.,. 

'.~I t) . .; t~tc rlçcreh",tr,d em vlllfl fia Ja .. 
l? d~ ~rJa ~ubll(.,~ç;jú, ~. '~f'''_ld~1.S a::. dl';posi çOts 
e:TI contr \r i~, 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI NQ 1 066, VE 1 972 
• 

"Vi4p~e 4ob~e o exe~eleio da ~~o6i44io 
de Vetetive Pa~tieula~, e dá out~a4 
p~ovidê.neia4." 

AUTOR: 

RELATOR: 
Veputado Flo~im Coutinho 
Veputado Altai~ Chaga4 

Pelo p~ojeto 1 066/72, o ilu4t~e deputado Flo-
~m Coutinho p~etende ~egulamenta~ a p~o6i44ão de 
Pa~tieula~. 

Vetetive 

E4tá a p~opo4ição va4ada em boa têeniea legi4-
lativa, e não eolide eom di4po4iç~e4 legai4 ou eon4titueio
nai4, 4endo, po~tanto, ju~ldieo e eon4titueional. 

Ã Comi44ão de Edueação e 
de Legi41ação Soeial eompete o exame do 

-Cultu~a e a 
mê~ito . 

Conelulmo4 pela ap~ovação. 

Sala da Comi44ão, 30 de maio de 1 974 

~~~C:'...!....' ~ . 
putado Altai~ Chaga4 

RELATOR 

GER 6. 07 

)fl 



• • 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER VA COMISSÃO 

A Com~~~ão de Con~t~tu~~ão e Ju~t~~a, em ~eu

n~ão de ~ua Tu~ma "A", ~eal~zada em 30.05.74, op~nou, unan~

memente, pela eon~t~tue~onal~dade e ju~~d~e~dade do P~ojeto 

ng 1 066/72, no~ te~mo~ do pa~eee~ do Relato~. 

E~t~ve~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~: 

Túl~o Va~ga~ - V~ee-P~e~~dente, no exe~eZe~o 

da P~e~~dêne~a, Alta~~ Chaga~ - Relato~, Antôn~o Ma~~z, Can
tZd~o Sampa~o Vjalma Be~~a, tle~o Ãlva~e~, Fe~~e~~a do Ama
~al, Ttalo F~tt~pald~, João L~nha~e~, Jo~ê Alve~, Lu~z B~az 

e Seve~o Eulãl~o. 

Sala ~~~fo, 30 de ma~o de 1 974 

j ' ~~cr 
Vep. 
V~ee-P~e~~dente, exe~eZe~o 

da P~e~~dêne-<-a 

~~C:::: ' 
RELATOR 

GER 6.07 
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